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DECRETO N9 5541/86 

de 12 de maio de 1986 

Dispõe sobre alteração de altu 

ra mãxima permitida no corre 

dor comercial CR-1, de que tra 

ta o inciso I - artigo 28 da 

Lei n9 2263/ 80 e dã outras pr~ 

vidências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, no uso das suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica alterada a altura mãxi 

ma permitida no corredor comercial CR- 1, regulamentado através do Decreto 

n9 5044 / 85 de 26 de abril de 1985, em seu quadro anexo , citado no Artigo 

99, que passa a vigorar com 35,00m (trinta e cinco metros). 

Parágrafo Primeiro - Fica fixado como re 

ferencial para cãlculo do gabarito mãximo permitido o nível mediano da 

guia do logradouro público lindeiro . 

Parágrafo Segundo - Inclui- se no gabarl 

to fixado neste artigo, as obras de caixa d'ãgua e casas de mãquina . 

Artigo 29 - Este decreto entrarã em vi 

gor na data de sua publicaçao, revogadas as 

Prefeitura Cam 

pos, aos 12 de maio de 1986. 
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